
                          
 
 

 

PROJETO DE LEI           /2023. 

Altera o Anexo Único da Lei Municipal nº 

6.828/2022. 

 

  Art. 1º - O Anexo Único da Lei Municipal nº 6.828, de 14 de maço de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO 

 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2023. 

 

Vereador BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-Bruno Lambreta  

Presidente 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES  

1º Secretário 

 

 

Vereador EDEILSON JOSÉ DA SILVA  

2º Secretário 



                          
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores, 

 

O Projeto de Lei que estamos submetendo à apreciação desta Câmara de Vereadores, 

tem como objetivo reajustar o valor das diárias concedidas aos vereadores e servidores desta 

Casa Legislativa em deslocamento à serviço da Câmara Municipal.  

O motivo para o reajuste é a variação de preços praticados no mercado, defasando 

sobremaneira, o valor atribuído na lei anterior. Situação que impossibilita o deslocamento para 

serviços essenciais para à Casa. 

O reajuste será no percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), o que 

representa a inflação dos últimos dez meses, pelo índice IPCA, medida pelo IBGE – Instituo 

Brasileiro de Geografia e Estatística, portanto, dentro dos parâmetros que viabiliza o reajuste.  

Diante do exposto, esperamos a pronta acolhida da presente proposta e a consequente 

aprovação do mesmo.  

 

Caruaru, 02 de fevereiro de 2023 

   

Vereador BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-Bruno Lambreta  

Presidente 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES  

1º Secretário 

 

 

 

Vereador EDEILSON JOSÉ DA SILVA  

2º Secretário 
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